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éi no 8.978, de 2 dezembroDa nova redação ao Artigo I£, d

a redação o artigo Io da
Artigo Io- Passa a ter à seguinte nov

8.978, de 2 de dezembro de 1.994.

Vlose de Almeida Rosa" o trecho
"Artigo Io- Passa a denominar-se

no Km 159,8 da
que dá acesso ao Município de Pilar do Sul,

SP-250 ".

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor a partir da 
data de sua

, publ icação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei no 1089, de 1.993, de minha autoria que ori-

8978, de 2 de dezembro de |.994, estabelece que O trecho
ginou a Lei no

fica no Km 158,6 da SP-250, entretanto, após nova pesqu
isa junto ao Depar

fomos informados que a localizaçaotamento de Estradas de Rodagem-DER,

159,8 da SP-250.

não dificultar os usuários que se utilizam daqu
ele !

.

com o objetivo unico de corrigir

correta e no Km

Visando

acesso é que propomos o presente projeto
,

a localizaçao.

Bivivão de Interino ;| e degisiateadia DE EXPEDIENTE '



Uia? 8.97), DE 2 DEDEZEMBRO DE 1994
" (Projeto de Let ut 1,089/93,o da deputada Célia Leão)
o Dá denominação a acesso situado na' “ SP-250, no Município de Pilar do Sul

“O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO;
Paço saber que 2 Assembléia Legislativa decreta e euPromuigo, rios termos do & 7o do artigo 28 da Constitui.ção.do Estado a seguinte lei:
Artigo 1o — Passa a denominar-se “José de AlmeidaRosa” o trecho que dá acesso ao Município de Pilar do

Sul, no km 158,6 da SP-250.
Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de dezembro de 1994
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Antonio Márcio Meira Ribeiro,
Secretário dos Transportes
Prederico Pinto Ferreira Coelho Neto
Secretário do Governo

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 2 de
dezembro de 1994.
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